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CONTRATO N' 1 I 3/2023IPMSD

C0NTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVrÇOS
DE CONSULTORIA TÉCNICA TRIBUTÁRIA
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREF'EITURA
MUNICIPAL DE SIMÃO DIAS E ROBSON
NASCIMENTO FILHO SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, RELATIVO
AO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N' 051/2023iPMSD

O MUNICÍPIO DE SIMÃO DIAS, por intermédio de sua PREFEITURT{, inscrita
no CNPJ/MF sob o no 13.108.089/0001-56, sediada à Rua Presidente Vargas, nol29 nesta
cidade de Simão Dias, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por
seu Prefeito, o Sr. CRISTIANO VIANA MENESES, e a Empresa: ROBSON
NASCIMENTO FILHO SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n" 10.637.82210001-31, com sede à Rua Nestor
Sampaio, no 140, Bairro Luzia, na Cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu único sócio Robson
Nascimento Filho, OAB/SE sob o no 2954, CPF n" 265.761.555-49, tem justo e acordado
entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, de acordo com as disposições
regulamentares contidas na Lei Federal n' 8.666, de 2l de juúo de 1993, e suas alterações
posteriores e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo de Inexigibilidrde de
Licitação, mediante Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (Art. 55. iNCiSO I, dA LCi FCdCTAI N" 8 .666/93).

O presente Contrato tem como objeto a prestação de serviços profissionais de
Consultoria Técnica Tributriria para atendimento das demandas relacionadas com as

atividades da Administração Tributária Municipal, nelas compreendidas as seguintes
atividades: a) Código, Legislação Tributária e afins; b) Cadastro Fiscal do Município; c)
Arrecadação e Dívida Ativa; d) Fiscalização e Tecnologia; e) Atendimento ac Público, tudo
de acordo com as especificações constantes do Processo de Inexigibilidade de Licitação e seus
anexos, e pÍoposta da CONTR A,TADA que passam a fazer parÍe integrante deste Instrumento,
de acordo com o disposto na Lei Federal que estabelece normas gerais de licitação e
contratação para as Administrações Públicas diretas, auüíÍquicas e fundacionais da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (art. 55, XI da Lei Federal no 5.666193).

CLAUSULA SEGUNDA DO REGIME DE EXECUCAO art.55. inciso II. da Lei(

Federal n' 8.6666/93).

pareceres, normas de direito, na sugestão de estrutura e na orientação aos idores para
resolução de problemas e demandas relacionadas a tributação municipal e c

N
u ações serão

O serviço de Consultoria Técnica Tributríria será execr,r-rdo mediante ações preventivas,
repressivas e proativas presentes nos atos administrativos, na elaboração de despachos,

C I

executadas na forma a seguir:
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2.1 - Código, Legislação TribuÍária e afins. Sugestão, elaboração ou modificação da
legislação tributária municipal e afins, mediante confecção de minutas (rascunhos) de lei,
decretos, portarias e/ou instruções normativas; consolidação e/ou compilação de normas
tributriria e afins. Elaboração de pareceres sobre temas tributiirios e correlatos;

2.2 - Cadastro. Identificação de sugestões, procedimentos e colaboração para

alualização dos cadastros imobiliário e mobiliário (econômico) do Município, mediante
alimento ou confronto com outras informações disponíveis em banco de dados disponíveis no
Município ou de terceiros;

2,3 - Arrecadação e Dívida Ativa. Identificação de altemativas para dar mator
agilidade, facilitar ou padronizar a arrecadação de tributos na esfera administrativa ou
judicial, conforme o caso. Orientação, quando necessiário, na tramitação do contencioso
administrativo tributário nas instâncias adrninistrativas de julgamento. Oriental:ão técnica nos

atos relativos à Dívida Ativa Municipal. Análise e proposição de implantação de regime de

tributação diferenciado para seguimentos econômicos e contribuintes com maior impacto na
receita tributária:

2.4 - Fiscalização e Tecnologia. Levantamento de seguimentos econômicos ou

contribuintes com sonegação total ou parcial de tributos, bem como definição de estratégias

de fiscalização e de cobrança, sobretudo mediante aplicação legal também da Í'erramenta da

tecnologia da informação para levantamento e conÍionto de informações legais e

imprescindiveis ao lançamento do tributo. Avaliação e sugestão de aperfeiçoamento sistemas

de tributos em prol da eficiência da Administração Tributária Municipal e da integração das

informações econômico fiscal. Proposição e orientação dc celebração de convênios, a fim de

permutar informações econômicas - fiscal entre órgãos integrantes dos poderes públicos, da

iniciativa privada ou do terceiro setor;

2.5 - Atendimento ao Público. Coleta de informações e demandas de interesse do

contribuinte e demais cidadãos na atividade de atendimento ao público, com vistas a
padronizar e a:r.talizar procedimentos e noÍnas relacionados ao Código e demais legislação

tributiíria e afins, com o objetivo de agilizar e otiniizar as ratinas de atendimento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Além da execução dos serviços acima indicados, caberá

a CONTRATADA prestar suporte técnico legal tributário, quando solicitado, nas demais

demandas com repercussão legal na Administração Tributríria Municipal, tais como:

aperfeiçoamento e elaboração de relatórios gerenciais para atender as demandas legais e de

tributação; elaboração de expedientes para envio às entidades públicas e privadas sujeitas à

tributação municipal ou detentoras Je informações de interesse para cobrança dos tributos

municipais; adequação da estrutura do setor de tributos as reais necessidades para alcance da

eficiência; atualização, elaboração e padronização de procedimentos, rotinas e documentos

fiscais, assim como orientação aos servidores lotados e com atuação nas atividades de

Adminishação Tributríria Municipal.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Esú compreendido, também, na execução do serviço

contratado o levantamento de demandas, juntamente com a apresentação de cro grama de

atividades para o desenvolvimento, agilidade e eficiência da Administraç Tributriria
o de assimniciativa do próprio contrMunicipal, a pedido do Município, sem prejuízo da i
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proceder por iniciativa própria, levando em consideração as cinco áreas acima indicadas crn

face das demandas e peculiaridades de cada tributo: ISSQN, IPTU, ITBI e Taxas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO. DAS CONDICÓES DE PAGAMENTO (art.

55. inciso II, da Lei Federal n' 8.6666/93).

A Prefeitura pagarâ ao CONTRATAD0, a título de remuneração pelos serviços ora

contratado a importância mensal, igual e sucessiva de R$ 5.500,000 (cinco mil e quinhentos

reais) pelo período de 12 (doze) meses e cujo valor total deste contrato será de R$ 66.000,00
(sessenta e seis nril reais).

PARÁGRAFO ÚntCo. o preço acordado e constante nesta Cláusula é fixo, não

sofrendo qualquer ajuste no periodo contratado. Caso o Contrato venha a ser prorrogado, o
valor poderá ser reajustado, mediante acordo entre as paÍtes, com base na variação do INPC,

desde que compatível com o preço de mercado.

CLÁUSULA OUARTA-DA VIGENCIA (Art. 55, inciso IV. da Lei Federal n '8.6666/93).

O presente Contrato terít prazo de vigência até 02 de outubro de 2024, contados a partir

da data de sua assinatura, podendo haver pronogação nas hipóteses legalmente prevista pela Lei

Federal estabelece norÍnas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas

diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios.

CLÁUSULA UINTA DA EXECUCÃO DOS SERVICOS (Aú. 55. inciso IV. da Lei

Federal n' 8.6666/93).

Os serviços deverão ser executados no período de vigência do Contrato na sede da

CONTRATADA e nos locais que se fizer necessários, e o seu recebimento dar-se-á de acordo

com o disposto na Lei Federal que estabelece norrnas gerais de licitação e contrataÇão para as

Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios.

CLÁUSULA SEXTA - DOTAcÃo oRCAMENTÁRIA (Arr. 5s, inciso V. da Lei Federal
n'8.6666/93).

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da

Prefeitura, conforme classifi cação orçamentária detalhada abaixo:

UO: 02004 - Secretaria Municipal de Finanças e Tributos
AÇÃO: 2004 - Manutenção de Secretaria Municipal de Finanças e Tributos
ELEMENTO DE DESPESA: 33903500 - Sen'iços de Consuhoria
FONTE DE RECURSOS: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos

CLÁU ULA ÉrIu.l - Do DIREITo E RESpoNSABILIDADE DAs PARTES Art.
55. incisos VII e XIII, da Lei Federal n' 8.6666/93).

&
J

Seguem os deveres das paÍes contratantes:
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7.1 - DEVERES DO CONTRATADO. Ao Contraiido, durante a vigência deste

contrato, compromete-se a:

a) Empregar toda competência de seus profissionais na execução dos serviços ora

contratado;
b) Fornecer toda mão de obra e materiais necessários à execução do objeto deste

Contrato;
c) Apresentar, sempre que for solicitado, relatórios sobre os serviços executados ou em

andamento;
d) Guardar e fazer com que seus prepostos e funcionários guardem absoluto sigilo sobre

dados, informações e documentos iômecidos pelo Contratante, sendo vedada toda e qualquer

reprodução;
e) Apresentar relatórios mensais sobre a prestação dos serviços, bem como

demonstração documental dos atos praticados.

7.2 - DEVERES DO CONTRATANTE. O Contratante, duante a vigência deste

Contrato, compromete-se a:

a) através de seu representante legal, o CONTRATANTE compromete-se a fomecer ao

CONTRATADO em tempo hábil todas as informações e documentos necessários ao fiel

desempeúo do presente Contrato;
b) t" ^ 

questões exigirem serviços fora do Estado, correrão sempre por conta do

CONTRATANTE, quando necessário, todavia as despesas de transporte, estadia e

alimentação do CONTRATADO;

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAL IDADES E MULTAS ATt. inciso VII de Lei

i'ederal n'8.666/93).

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do

objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar ilo Contratado as seguintes

sanções, previstas no artigo 87 da Lei Federal n'8.666193, garantida a prévia defesa:

a) advertência;
b; multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o miiximo de l0% (dez por

cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado na prestação do

serviço contratado;
c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste contrato, no caso de

inexecução total ou parcial do mesmo;

d) suspensão iemporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de 2 (dois) anos;

e) deáaração de inidoneidade para licitar ou contrata com a Administração Pública.

CLAU NON - DA RES o Art. lnclso da Lei ral n" 8. 3

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem

motivos para rescisão do Contrato as situações previstas na Lei Federal que estabelece normas

erais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, au ulcas e

fundacionais da União, dos Estados, do Dis

forma do artigo 79, daLei Federal no 8.666193).

7 e '78, na .trito Federal e dos MunicíPios (artigos
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PARÁGRAFO PRIMEIRO. O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por
conveniência administrativa, a juízo do Contratante, sem que caiba ao Contratado qualquer
ação ou interpelação judicial.

PARr(GRAFO SEGUNDO, No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica
obrigado a comunicar tal decisão à Contratada, por escrito, no mínimo r:om 30 (trinta) dias de
antecedência.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Na ocorrência da rescisão prevista no caput desta
Cláusula, nenhum ônus recairá sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o
disposto no § 2o do artigo 79 da Lei Federal n" 8.666193 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA _ Dos DIREITOS Do CONTRATATE No CASO DE
RESCISÃO (Art.55. inciso IX da Lei Federal n" 8.66619r.

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, o Contratado reconhece, de

logo, o direito do Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas na Lei
Federal que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações
Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios (artigo 80 da Lei Federal n' 8.666193).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLACÃo IpI,TCÁVTL À EXECUCÁO
DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (Art.55, incisoXII. da Lei Federal n: Eó66/9O.

O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da inexigibilidade de licitação que, simultaneamente constam do

processo administrativo que a originou e desde que não contrarie o interesse público;
II - nas demais determinações orevistas na Lei Federal que estabelece normas gerais de

licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autrirquicas e fundacionais da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

III - nos preceitos do Direito Público;
lV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do

Direito Privado.

PAkIGRAFO ÚNICO. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem
necessários, em deconência deste ContÍato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na
ocasião, Termo Aditivo.

CLAUSULA DECIMn SEGUNDA - DAS ALTERA OES Art. Lei Federal n"
8.666/93).

Este Instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados na Lei
Federal que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações
Públicas diretas, auuirquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, desde que devidamente comprovados.

PAR",IGRAFO PRIMEIRO. O Contrarado fica obrigado a aceitar,
condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários,

mesmas
o limite
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legai previsto no artigo 65, § l" da Lei Federal n' 8.666193, calculado sobre -r valor inicial
atualizado do Contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido nesta condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as

partes, de acordo com o disposto na Lei Federal que estabelece normas gerais de licitação e

contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA _ DO FORC.

As partes Contratantes elegem o foro da Cidade sede do Município Contratante, Estado

de Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na

execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, a paÍes assinam este Instrumento, na presença

de 2 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efei

Simão Dias/Se, 02 de outubro de 20

CRIS A MENE,SES
feito Municipal

ONTRAT
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NASCIMENTO FILHO SOCIEDADE UAL DE ADVOCACIAI
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ROBSON NASCIMENTO FILHO
CONTRATADA
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